
 

  

 

 
São Paulo, 16 de dezembro de 2019. 

 
 
 

Ref.: Voto em Assembleia Geral de debenturistas da 10ª emissão de debêntures da Unidas S.A. 
 
Prezado Cliente, 
 
Atendendo às diretrizes da ANBIMA para informação aos cotistas sobre o teor do voto exercido nas 
Assembleias, bem como à Política de Exercício de Direito de Voto da BNP Paribas Asset Management Brasil 
Ltda. (“BNPP AM”), informamos que comparecemos em 16/12/2019 à Assembleia Geral de debenturistas da 10ª 
emissão de debêntures da Unidas S.A. que foi convocada para: 
 
 
ORDEM DO DIA:  
 
(1) Examinar, discutir e deliberar sobre a autorização prévia, conforme previsto no artigo 174, parágrafo 3º, da 
Lei nº 6.404/76, para a reorganização societária envolvendo a Companhia de Locação das Américas, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.215.988/0001-60 (“Locamérica”), controladora da Emissora, a Emissora e suas controladas, 
e outras sociedades do grupo econômico da Emissora, incluindo as seguintes operações: (i) incorporação da 
Acelero Comércio de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.884.974/0001-00 (“Acelero”), controlada 
diretamente pela Locamérica, pela Unidas Comercial de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.079.210/0001-80 (“Unidas Comercial”), controlada diretamente pela Emissora; (ii) incorporação, pela 
Emissora, da Unidas Locadora de Veículos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.079.210/0001-80 (“Unidas 
Locadora”), controlada diretamente pela Emissora, inclusive com transferência das ações da Unidas Franquias 
do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.462.626/0001-69 (“Unidas Franquias”), atualmente detidas pela 
Unidas Locadora, à Emissora; e (iii) redução de capital da Emissora por meio da qual serão transferidas, , após a 
realização das incorporações indicadas nos itens “i” e “ii” acima, para a Locamérica: (a) as quotas da Unidas 
Comercial, atualmente detidas pela Emissora; e (b) as ações da Unidas Franquias (“Reorganização Societária”). 
(2) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, a praticar todos os atos necessários para 
implementação das deliberações aprovadas na Assembleia. 
 
CONCLUSÃO DA ASSEMBLÉIA: 
 
Todas as ordens do dia foram aprovadas. 
 
 
Justificativa do Voto BNPP AM: favorável. Não há alteração do risco de crédito devido a alteração societária 
ser intragrupo. A cia ainda ofereceu 10 bps de prêmio. 
 
 
 
 
 
 
 
FUNDOS DE INVESTIMENTO REPRESENTADOS NA ASSEMBLEIA: 
 
 



 

  

 

 
 
Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração e 
colocámo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Atenciosamente, 
 
BNP Paribas Asset Management Brasil Ltda. 
    


